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Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito
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AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

ABRIR CRÉDITO ESPECIAL No VALOR DE R$ 885.616,00

(OITOCENTOS E OITENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E DEZESSEIS
REAIS), PARA ATENDER NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA

SECRETARIA DA SAÚDE NO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO, No
ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica, por esta lei, autorizada a abertura de crédito especial no valor de R$

885.616,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e dezesseis reais)

pela Secretaria Municipal da Fazenda a favor das Secretaria Municipal da

Saúde, para atender adequação orçamentária e inclusão de dotação

orçamentária, cuja codificação institucional e orçamentária será incluída nas
seguintes dotações:

02.09.30-10.301.20214.L0010-02.301.066-4.4.90.52

Equipamento e Material Permanente ....................... R$ 150.000,00

02.09.30-10.301.2021420002—01.300.071-3.3.90.93
x : “

Indenizações e Restituições ..................................... R$ 500,00

02.09.15-10.305.20214.2.0002-02303.070-3.3.90.3O
i

Material de Consumo .............................................. R$ 300.000,00
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02.09.15-10.305.202l4.2.0002-02.303.070-3.3.9039

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ......R$ 30000000

02.09.15-10.305.20214.2.0002-02303070-3.1.90.l ]

Vencimentos e Vantagens Fixas , Pessoal Civil ........R$ 120.116,00

02.093l-10.303.20214.2.0002-01300.07l-3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros , Pessoa Jurídica ........... R$ 15.000,00

Art. 2ª. Os recursos para atendimento do presente crédito especial correrão por
conta de:

l - anulação parcial das seguintes dotações:

02.09.30—10301.20214.2.0001-Ol.300.071-3.1.90.04

Contratação Por Tempo Determinado .......................... R$ 500.00

02.09.30-10.30l.20214.2.0002-0l.300.071-3.3.90.39

Outros Serviços de Terceiros , Pessoa Jurídica ..........R$ 15.000,00

II - excesso de arrecadação, oriundo de recurso estadual da Saúde, Resolução
SS 50, de 19 de maio de 2022 ..................................... R$ 150.000,00

III - excesso de arrecadação, oriundo de recurso estadual da aúde:.
1

Resolução SS 58, de 27 de maio de 2022 ................... R$ 720.1 0

Art. 3º. Inclui ainda, na unidade gestora Prefeitura Municipal, na Lei M
Uªipal

nº

14.634, de 10 de dezembro de 2021 (PPA), período 2022/202 , e na Lei

Municipal nº 14.583, de 21 dejulho de 2022 (LDO), as alterações acima para
o exercício de 2022.
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Art. 4“. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições

em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeite Municipal
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Diário Oficial
Estado de São Paulo Seção I

Poder Executivo

Palácio dos Bandeirantes
Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344

Nº 99 - DOE de 20/05/2022 - Seção 1 — p.52

Saúde
GÃÉÉNETE DÓ SESÉRETÁWCÉ

Resolução SS nº 50, de 19 de maio de 2022

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para
Fundos Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento
Integral e Descentralizado no SUS/SP, decorrentes de Demandas Parlamentares,
para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da
comunidade e dá providencias decorrentes.

O Secretário da Saúde, considerando:

— o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 da
Constituição do Estado de São Paulo;

- o Decreto 53.019, de 20—05—2008 que em seu art. 30 contempla a previsão de
transferência aos Fundos Municipais de recursos destinados a atender situações
emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos vinculada a observância das
disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária de Estado da Saude;

— a Resolução 55 55, de 21—05—2008 que, em seu art.1º, prevê as transferências
aos Fundos Municipais de Saúde para programas e projetos municipais no âmbito
da atenção básica, componentes de programas e estratégias do Sistema Único de
Saúde do Estado — SUS/SP e outras ações e situações emergenciais ou inusitadas
de riscos sanitários e epidemiológicos por intermédio de resolução especifica;

— a necessidade de prover aos Municípios recursos financeiros que garantam a
necessária e adequada assistência à saúde à população;

— que os recursos a serem transferidos aos Municípios — Anexo I, referem—se a

Demandas Parlamentares 2021 e integram o orçamento da Pasta;

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
Centro de Documentação
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- a necessidade de adoção de estratégias que assegurem os níveis de eficiência e
eficácia na gestão do Sistema Único de Saúde,

Resolve:

Artigo 1º - Efetuar transferência de recursos financeiros, por
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de
Saúde aos Fundos Municipais de Saúde para cumprimento das Demandas
Parlamentares, conforme Anexo I, para fortalecer as ações e serviços de assistência
à saúde da comunidade, em consonância ao programa 0930 — Atendimento Integral
e Descentralizada no Sistema Único de Saúde — SUS /SP.

Parágrafo Único - É vedada a destinação para pagamento
de pessoal ou encargos sociais, conforme o art. 166, parágrafo 100 da Constituição
Federal.

Artigo 2º — Os recursos financeiros, referidos no artigo lº,
serão repassados aos Fundos Municipais de Saúde, em parcela única, vinculadas
sua utilização, pelos gestores municipais, no custeio de ações de saúde e

investimento, voltadas diretamente à assistência à saúde.

Artigo 3º — Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de
prestação de contas, apresentar, à Secretaria de Estado da Saúde, no Relatório de
Gestão Anual, de forma destacada e detalhada, as ações e serviços realizados com
os recursos financeiros indicados no Anexo I, obedecidas as demais condições da
Resolução 55 55, de 21—05-2008.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

ANEXO I
(a que se reporta a Resolução 55 - 50, de 19 de maio de 2022)

SEQ. EMENDA MUNICÍPIO CONVENIADO OBJETO VALOR

,
FUNDO

2022.233.36995 AGUAI MUNICIPAL DE Custeio
SAUDE

110.000,00

FUNDO
202205236804 AGUDOS MUNICIPAL DE CUSTEIO

SAUDE
200.000,00

FUNDO
2022.094.34302 AGUDOS MUNICIPAL DE Custeio

SAUDE
110.000,00

FUNDO
2022.233.36241 ALAMBARI MUNICIPAL DE Custeio

SAUDE
50.000,00

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
Centro de Documencação
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428 2022.094.34892 PRESIDENTE BERNARDES
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Aquisição de veículo 70.000,00

429 2022.017.36461 PRESIDENTE EPITACIO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Aquisição de Equipamentos,
mobiliários e materiais

permanentes
100.000,00

430 2022.068.38609 PRESIDENTE VENCESLAU
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE

Aquisição de Veículos 290.000,00

431 2022.044.36389 PROMIssÃO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Custeio 50.000,00

432 2022.177.37216 QUADRA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 90.000,00

433 2022.065.36663 QUADRA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

RAIO—>< 200.000,00

434 2022.082.36758 QUATÃ
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Custeio / Saúde Municipal 100.000,00

435 2022.177.37081 QUEIROZ
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

AQUISIÇÃO DE AMBULÃNCIA 150.000,00

436 2022.003.38934 QUELUZ
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE

Custeio em saúde 50.000,00

437 2022.031.36339 QUELUZ
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Custeio e manutenção do
Sistema de saúde do municipio

de Queluz.
50.000,00

438 2022.061.38021 REDENÇÃO DA SERRA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

CUSTEIO 150.000,00

439 2022.061.38019 REGINÓPOLIS
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE

AQUISIÇOES DE EQUIPMENTOS 60.000,00

440 2022.177.37077 RIBEIRA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA SAUDE 100.000,00

441 2022.04436383 RIBEIRÃO BONITO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Custeio 150.000,00

442 2022.23336876 RIBEIRÃO BONITO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Aquisição de veículo 90.000,00

443 2022.006.36474 RIBEIRÃO BRANCO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Aquisição de aparelho para 0
Hospital Municipal Maria Rosa

Cardoso
150.000,00

444 2022.177.37231 RIBEIRÃO BRANCO
FUNDO

MUNICIPAL DE
SAUDE

CUSTEIO 150.000,00

445 2022.074.35267 RIBEIRÃO BRANCO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Custeio Saúde 250.000,00

446 2022.056.35964 RIBEIRÃO CORRENTE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

AQUISIÇÃO DE VAN 150.000,00

447 2022.09434910 RIBEIRÃO DO SUL
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Aquisição de eqUIpamentOS 100.000,00

448 2022.036.38487 RIBEIRÃO GRANDE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

aquisição de veículo 100.000,00

449 2022.06534282 RIBEIRÃO GRANDE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Ambulância 150.000,00

450 2022.043.36479 RIBEIRÃO PIRES
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Custeio 100.000,00

451 2022.05635916 RIBEIRÃO PRETO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
PARA UBS DO JARDIM SAO JOSE 150.000,00

452 2022.031.36341 RINCÃO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

Custeio e manutenção do
sistema de saúde do município

de Rincão.
70.000,00

“WWW—___—
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Nº 105 - DOE de 28/05/2022 - Seção 1 — p.60

Saúde
,GââíNETã EN) S&ºíjêãã'íâãâííj

Resolução 55 nº 58, de 27 maio de 2022

Estabelece a transferência de recursos complementares do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos
Municipais de Saúde, como incentivo aos municípios relacionados, para o controle das arboviroses
urbanas, no estado de São Paulo e da' providencias decorrentes.

O Secretário de Estado da Saúde, considerando,

J as Diretrizes para prevenção e Controle das Arboviroses Urbanas no Estado de São Paulo (ESP), as
Normas de Orientação Técnica de Vigilância e Controle do Aedes aegypti — NORTE e o Plano de
Contingência Contra Arboviroses Urbanas do Estado de São Paulo, que organizam as ações para
enfrentamento da transmissão das arboviroses;

J a proposta de Gestão Integrada das Arboviroses Urbanas no estado de São Paulo a ser desenvolvida
no periodo de junho a agosto de 2022, para intensificação das ações de interrupção da transmissão
dessas arboviroses, assim como o combate ao vetor Aedes aegypti- o cenário epidemiológico das
arboviroses no Estado de São Paulo no 10 trimestre de 2022, com a circulação simultânea das
Arboviroses Urbanas (Dengue, Chikungunya e Zika), ocorrência de óbitos e circulação concomitante
dos sorotipos DENl e DENZ e a necessidade da intensificação das ações de combate ao vetor

J a Lei Complementar 791, de 09 de março de 1995 que, no art. 49, dispõe que os recursos
financeiros do Sistema Único de Saúde serão depositados no Fundo de Saúde de cada esfera de
governo e movimentados pela direção do SUS correspondente;

J a Lei Complementar 791, de 09 de março de 1995 que prevê, no art. 50, parágrafo 30, o

financiamento das ações e serviços de saúde por intermédio de transferências do Estado aos
Municípios em situações emergenciais ou de calamidade pública na área de saúde;

J a Lei Complementar 204, de 20 de dezembro de 1978, regulamentada pelo Decreto 40.200, de 18-
07-1995, com as alterações posteriores que prevê no artigo 40, VI a possiblidade de aplicação de
recursos do FUNDES no atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável;

J o Decreto 53.019, de 20 de maio de 2008 que, em seu artigo 30, contempla a previsão de
transferência aos Fundos Municípios de recursos destinados a atender situações emergenciais ou de
riscos sanitários e epidemiológicos vinculada a observância das disposições de ato normativo a ser
emanado pela Secretária de Estado da Saúde;

J a Resolução 55 55, de 21 de maio de 2008 que, em seu artigo lº, prevê a as transferências aos
Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo I
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Fundos Municipais de Saúde para programas e projetos municipais no âmbito da atenção básica,
componentes de programas e estratégias do Sistema Único de Saúde do Estado - SUS/SP e outras
ações e situações emergenciais ou inusitadas de riscos sanitários e epidemiológicos por intermédio
de resolução específica;

J A Deliberação CIB nº 41, de 27 de abril de 2022, de 03-01-2020, aprova o Plano de Apoio Técnico e
Financeiro da secretaria de Estado da Saúde aos 291 municípios do Estado de São Paulo para o
Controle das Arboviroses Urbanas;

/ O Plano Integrado de Gestão:
- Garantir apoio técnico e financeiro estadual para grupo de municipios, priorizados segundo
critérios epidemiológicos e entomológicos, para o controle do Aedes aegypti e reduzir a incidência
de casos das arboviroses urbanas;
- Intensificar as visitas domiciliares aos imóveis, para diminuição das pendências e
eliminação de potenciais criadouros existentes, com ênfase nas fases imaturas do vetor (ovos e
larvas);
- Intensificar as visitas domiciliares aos imóveis em áreas prioritárias quanto a incidência de
casos com ações de controle de criadouros e nebulização ambiental, para eliminação de alados
infectados, com apoio da regional da SES/SP, para o controle do vetor;
- Mobilizar a população na adoção de medidas para eliminar e evitar a manutenção de
criadouros nas residências, diminuindo a infestação do vetor, tanto pela esfera municipal, como
pela esfera estadual,

J A Portaria MS/GM nº 2.628, de 27 de novembro de 2014, que atualiza os valores do Piso Fixo de
Vigilância em Saúde do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde, com
base na estimativa populacional do IBGE,

Resolve:

Artigo 1º — Fica estabelecido o repasse de recursos financeiros complementares, do
Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde aos 291 (duzentos e noventa e um)
municípios constantes do Anexo que integra a presente Resolução, totalizando 0 valor de R$

10.745,280,00 (dez milhões e setecentos e quarenta e cinco e duzentos e oitenta reais), para o segundo
trimestre de 2022.

Parágrafo Único - Os recursos totais descritos no Anexo 1 serão repassados aos
Fundos Municipais de Saúde em parcela única.

Artigo zº - Os recursos financeiros a serem transferidos para os referidos Municípios
serão destinados ao custeio de ações voltadas ao controle das arboviroses urbanas.

Artigo 3º - Caberá ao Gestor Municipal apresentar, à Secretaria da Saúde, o Relatório
de Gestão Anual, contemplando as ações realizadas no municipio, para efeito de prestação de contas,
com destaque.

lx)Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo
Centro de Documentação
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Artigo 2º — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ANEXO
(Anexo 3 que se reporta a Resolução 55 — 58, de 27 maio de 2022)

Municípios com incidência > 100 casos por 100.000 hab. ou infestação >= 3,9

município população valor
1 ADAMANTINA 35.153 35.153,00
2 ADOLFO 3.545 3.545,00
3 ALTO ALEGRE 4.078 4.078,00
4 AGUDOS 37.582 37.582,00
5 ALVARO DE CARVALHO 5.320 5.320,00
6 AMERICANA 244.370 244.370,00
7 AMERICO BRASILIENSE 41.545 41.545,00
8 AMERICO DE CAMPOS 5.993 5.993,00
9 ANDRADINA 57.245 57.245,00
10 ALVARES FLORENCE 3.616 3.616,00
11 APARECIDA D OESTE 4.122 4.122,00
12 ARACATUBA 199.210 199.210,00
13 ARARAQUARA 240.542 240.542,00
14 ARARAS 136.739 136.739,00
15 ARCO-IRIS 1.755 1.755,00
16 ASPASIA 1.815 1.815,00
17 AURIFLAMA 15.316 15.316,00
18 AVANHANDAVA 14.063 14.063,00
19 BADY BASSITI' 18.013 18.013,00
20 BALSAMO 9.209 9.209,00
21 BARAO DE ANTONINA 3.525 3.525,00
22 BARBOSA 7.532 7.532,00
23 ANHUMAS 4.172 4.172,00
24 BASTOS 20.952 20.952,00
25 AREALVA 8.665 8.665,00
26 BILAC 8.197 8.197,00
27 BIRIGUI 126.094 126.094,00
28 BOA ESPERANCA DO SUL 15.111 15.111,00
29 BOCAINA 12.571 12.571,00
30 ASSIS 105.768 105.768,00
31 BORBOREMA 16.278 16.278,00
32 BOREBI 2.713 2.713,00
33 BRAUNA 5.795 5.795,00
34 BREJO ALEGRE 2.911 2.911,00
35 BURITAMA 17.414 17.414,00
36 AVAI 5.467 5.467,00
37 CAJOBI 10.649 10.649,00
38 CAMPOS NOVOS PAULISTA 5.028 5.028,00

6;Secretaria de Estado da saúde de São Paulo
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231 CHAVANTES 12.418 12.418,00
232 ILHABELA 36.194 36.194,00
233 IRAPURU 8.356 8.356,00
234 JABOTICABAL 78.029 78.029,00
235 JACI 7.322 7.322,00
236 JARDINOPOLIS 45.544 45.544,00
237 LARANJAL PAULISTA 29.047 29.047,00
238 LINS 78.978 78.978,00
239 LOURDES 2.311 2.311,00
240 LUIZIANIA 5.918 5.918,00
241 LUPERCIO 4.608 4.608,00
242 MIRANTE DO PARANAPANEMA 18.415 18.415,00
243 MOCOCA 69.072 69.072,00
244 MONTE MOR 61.707 61.707,00
245 NIPOA 5.381 5.381,00
246 NOVA GRANADA 21.871 21.871,00
247 NOVA GRANADA 21.871 21.871,00
248 OCAUCU 4.294 4.294,00
249 OSASCO 701.428 701.428,00
250 OURINHOS 115.139 115.139,00
251 OURO VERDE 8.676 8.676,00
252 PANORAMA 15.944 15.944,00
253 PARANAPUA 4.112 4.112,00
254 PAULINIA 114.508 114.508,00
255 PERUIBE 69.697 69.697,00
256 PIRATININGA 13.890 13.890,00
257 PORTO FERREIRA 56.848 56.848,00
258 PRACINHA 4.327 4.327,00
259 PRESIDENTE ALVES 4.067 4.067,00
260 PRESIDENTE BERNARDES 12.943 12.943,00
261 PRESIDENTE PRUDENTE 231.953 231.953,00
262 RIBEIRAO PRETO 720.116 720.116,00
263 RIVERSUL 5.364 5.364,00
264 RIFAINA 3.651 3.651,00
265 RINCAO 10.824 10.824,00
266 RIOLANDIA 12.856 12.856,00
267 ROSEIRA 10.888 10.888,00
268 RUBIACEA 3.195 3.195,00
269 SABINO 5.638 5.638,00
270 SALTINHO 8.498 8.498,00
271 SALTO 120.779 120.779,00
272 SALTO GRANDE 9.396 9.396,00
273 SANTO ANTONIO DA ALEGRIA 7.024 7.024,00
274 SANTO ANTONIO DE POSSE 23.742 23.742,00
275 SAO JOAQUIM DA BARRA 52.737 52.737,00
276 SAO MIGUEL ARCANJO 33.071 33.071,00
277 SAO PEDRO DO TURVO 7.724 7.724,00
278 SAO ROQUE 93.076 93.076,00

Secretaria de Estado da Saúde de São Pauio
Centro de Documentação

ctdpsaudespgovhr



Página:11
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO

PRACA BARAO DO RIO BRANCO, S/N
14010-140, CENTRO

CNPJ: 56.024.581/0001-56

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO
Ordenador da Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária,

autoriza a reserva de dotação, conforme descrição abaixo.

02.09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE Pág. 1/ 1

02.09.30 - DEPTO DE ATENCAO A SAUDE DAS PESSOAS

Tipo Reserva Data Reserva Número Reserva Valor Reserva Inlclal Valor Reserva Atualizado
Outros 28/06/7022 4207 500,00 500,00

Requisição de Material Requisição de Serviço Usuário

CLAUDIO RCBL'RTO MIJSEI/IBANL

Evento
DIVERSKS

Dotação Natureza Desgesa
278 3 , l . 90 . 04 " CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Classificação Funcional Programa [Ação
10 . 30] . 20714 . 2 . OOCl SAUDE PREVENTIVA F. ACOLHEDORA

, GESTÃO DE RHVinculo

01.3oo.71 FMS—ASPS — ic 141/2012

% 1.230.797,75
Justihcativa
PARA ATENDER PROJETO DE LEI SAUDE :XICLUSAO DOTACAO SOLAR 2322/074688

***“kªk'kºkkkàªªkrrr*********xr*rx** ***Jrászxxxx**1c*****rxxx*****kk* x**********************xy77***
r*******“k**?Kxf***********rx** ******«xxx********xxxx******** xwmwmnk**«**Yxx******«*xryy+*+
f***AAkkA'kA-xxrkk*k**kkkkkkxx*k AA'A'kkkwrKrii'A-k'A-A-kkkA-kai*kkkkk vcx-**kAAAkkkwi—xxítxAkA-kºvr:AAAA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PRETO
PRACA BARAO DO RIO BRANCO, S/N
14010-140, CENTRO

CNPJ: 56.024.581/0001-56

Página: 12

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO
Ordenador da Despesa no uso de suas atribuições legais e em cumprimento a execução orçamentária,

autoriza a reserva de dotação, conforme descrição abaixo.

02.09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
02.09.30 - DEPTO DE ATENCAO A SAUDE DAS PESSOAS

Pág. 1/1

Tlpo Reserva Data Reserva Número Reserva Valor Reserva Inicial Valor Reserva Atualizado
Outros 78/06/2022 4208 1.500,00 1.500,00

Requlslção de Material Requisição de Serviço Usuário
C AUDIO ROBáRFO MUSEMBANL

Programa [ Ação

SAUDE PREVTNTIVA E ACOLHEÉCRA
MANUTFWCÃO GERAL

Classificação Funcional

10.301 .20211.2.CCCZ
Vínculo

O' .300 .71

29.500,00
FMS-ASPS 141/2012- LC

Saldo:

J ustlncatlva
PARA PROJETO LEI SAUDE DOTACAO SOLAR 2022/C74685INCLUSAO

Evento

DZVS£SZ>S

Dotação Natureza Despesa
291 3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA
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Prefeitura Munimpal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 29 de junho de 2022.

Of. n.“ l.857/2.022-CM

Senhor Presidente,

URGENTE
PRAZO PARA
DELIBERAÇÃO
ATÉBOZOÉZQ QQ

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de

Lei que: “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 885.616,00

(OITOCENTOS E OITENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E DEZESSEIS

REAIS), PARA ATENDER NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA

SECRETARIA DA SAÚDE NO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO, NO

ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ
OUTRY

PROVIDENCIAS” apresentado em 05 laudas justificando- se a proposituraXá;
&

razões que adiante seguem:
LU
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei visa autorizar a abertura de
crédito especial no valor de R$ 885.616,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil.
seiscentos e dezesseis reais). na Secretaria Municipal da Saúde.

Informamos que o referido recurso terá a seguinte

destinação:

— R$ 150.000,00. previsto na Resolução Estadual SS nº

50, de 19 de maio de 2022 — Emenda Parlamentar Estadual Deputado Le'o Oliveira,
será utilizado para aquisição de equipamentos para a UBS do Jardim São José;

- R$ 720.116,00, previsto na Resolução Estadual SS nº
58. de 27 de maio de 2022, será utilizado nas ações de prevenção e controle das
arboviroses urbanas no município, conforme estabelece a citada resolução;

- remanejamento de R$ 15.500,00 entre as dotações da

Secretaria.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular., aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração.
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

L
.

NOGUEIRA

Prefeito Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA
DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
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